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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 017 12022 -PMR SRP.Ol 0-2022

Retiramos cópia do instrumento convocatóÍio da licitâgão acima identificada- atraves de meio eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações da
PrefeituÍa Municipal de Riachuelo/Se.

Local: de dt 2022

Assinatura

S€nhoÍ Licitânte-
Visa.do comunicaçâo firtuÍa entre esta Comissào e sua empresa, §olcitamos a Vossa SenhoÍia pre€nchcr a Ficha Cadâstral de retimda ou

Íecebimenlo do Edital e Íemeler ao Depaíamcntlr de

Licitações da Pref€itura do Municipio de Riachuelo. Estado de Sergipe. poÍ mcio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-mâit:
licitacaoomÍ2 l aAemail.com. ou pelo site hÍp://§1yw Íiachuelo.se. go!.br

A nâo remessa da Ficha CadasÍal exime â Comissâo de Licitaçâo da responsabilidade de comunicâçâo por meio de fax ou c-mail de eventuais esclarecimentos e

Íetificações ocorridas no instÍumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, 19 de outubro de 2022.

Izaura Maria Moura Feneira Almeida
PREGOEIRAOFIC]IAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palawas indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E a administração direta e indireta da União, dos Estados.

do Distrito F'ederal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÁO - E a Comissão de Licitação iastituída por Portaria da Prefeito
Municipal. com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgação: pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:
julgamento e adjudicaçào e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatri.ria que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Preleitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do
Municipio no endereço eletrônico riachuelowwu'.riachuelo.se.sov.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitaçào apresentando proposta. Para exclusivo
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tim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á" também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - g a descrição clara, precisa e unilorme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perÍ'eita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado peua

realização da fiscalizaçâo do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empÍesa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior ot'erta/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através
da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
wurv.Riachuelo.se. gor'.br (link: Diário Oficial) e ou através do email
licitacaopm12 I,ia,gmai l.conr

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n"
123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'. 12312006 e posteriores alterações.
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DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICiptO of RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira- a seniora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n" 37212019. que

regulamenta a licitação na modalidade de Pregâo Eletrônico no município. bem como.

aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alteraçõcs

e Lei Complementar n" 123,/2006 e posteriores alteraçires benr couro. Lei Complementar
n" 147 de 07 de Agosto de 2014. Decrelo Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000, que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

forma eletrônica. toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico hltfrs://*'rl u.lic itanet.com.br. licitação na modalidade PREGÂO. em

sua forma ELETRONIUA. tipo MENOR PREÇO LINITARIO. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as

demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se devendo as propostas

de preços e a documentação serem registradas na data. local e horiíLrio abaixo informados
determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia I l/l l12022(onze de novembro) às l0:00hs min através do site https://licitanet.com.br/

1. DA CONDUÇAO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decretrr
no. 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial, as seguintes atribuições:

I

I
Coordenar o pÍocesso licitatóriol
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboraçãol

Conduzir a sessão pública na intemet;
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lancesl

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

I II.
IV,

VI.

VII.

A
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VIII.
IX.

X.

XI.
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Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto, quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getulio Vargas no, 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no

endereço eletrônico emait pmr21@gmail.com <l-ICITAÇÕES> e https:/lwwv'.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OB.|ETO

2.1 Constitui objeto desta licitaçào a qualiÍicaçào e a seleçâo da proposta mais vantajosa
para a Administraçâo Municipal. obietivando Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de materiais esportivos para atender as demandas da Prefeitura
Municipal, bem como dos fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do
Trabalho do Município de Riachuelo/Se. observadas as especificações e condiçôes
constantes dos ANEXOS Il - Termo de ReÍêrência deste Edital. que fará parte integrante
deste instrumenlo, independentemente de quaisquer reproduções.

3. 1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências,
condições e nonnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitaçào importa à proponente na irrestíta aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conlormidade com as
especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA)I

q
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3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNIC0: Somente poderão participar

deste PREGÀO ELETRÔNICO. via internet. os interessados cujo objetivo social seia

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas. através do site https:l/licitanet.com.bt/:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expÍessa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observ-ância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.4,3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante, em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tambóm é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão:

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet:

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha, pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https:i/licitanet.com.bri ;

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico:

3.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou poÍ seu representante, nâo
cabendo ao provedor do Sistema" ou do órgão licitante. promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda
que, por terceiros;

3.4.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Nâo poderão participar deste PREGÀO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos câsos a seguir:

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

3.5.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua f'orma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: É

possível a participação de empresas em recuperaçào judicial. desde que amparadas

com certidâo emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou

de 04/10/201 I ):

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificaçào das condições definidas nesta alínea. a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS :

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de ticitar e impedida de

contratar com este Município:

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgâo da Administração Pública

Direta ou Indireta" na esfera Municipal. desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à paíicipação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do pais;

3.5.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magneticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando

expressÍrmente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

q
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3.6.5 O fornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

3.5.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DOCREDENClAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferivel. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação eÍetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofeÍtados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II, deste Edital, e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alinea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro. equipamentos, impostos e taxas e

q
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ. banco. agência, número da

conta corrente;

5.2, O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada enr conformidade com o disposto no

Termo de Referência- incluindo todas as iniormações necessárias à perleita compreensão

dos produtos ofeÍados, sob pena de desclassificaçâo.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saliiLrios, encargos sociais.

trabalhistas e previdenciiírios. Iàrdamento. naleriais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo urvrr'.licitanet.com.br. não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante,

telefone, endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na
paÍicipação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

u



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. \,ia sistemÀ os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostÍls apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública- por meio de sistema
eletrônico, na data. horario e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conlormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43. § lo da LC no 123, de 2006.
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.slr;

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarào da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor UNITARIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horririo fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .ll. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.L2. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (rês)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"abeÍo", em que os licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos. com
pronogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será
prorrogada automalicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7,f6, A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocoÍTerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediiírios. Nâo havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a l'ase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitririo e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. lazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etâpa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat'' bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

q
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7,27, Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste MunicÍpio. conlorme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reserv-ada a essas categorias configura
fraude ao ceÍame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa. conforme
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n" 123/2006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contrataçâo. sem prej uizo das sanções previstas no art. gl da Lei no g.666.
de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocaÍ os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificaçào. para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp, conforme esclarecimentos
abaixo:

?). Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peras
Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp sejam iguais ou ate róx 1ãez por cento;
superiores à proposta mais bem classificadal

b) Nesta modalidade, o intervalo percentuar acima citado seú de até 5% (cinco por cento)superior ao melhor preço.

7'33'Para efeito do disposto no art. 14 da Lei complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

q



I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão conl'ocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória" para o
exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apÍesenlar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos temros previstos no caput do aÍigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. o disposto no aÍigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍvo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusâo.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITA('ÃO

8'1' Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta classificada.. em primeiro lugar. a pregoeira verificará o eventualdescumprimenro das condições de participação. especiaimente quanto à.rluÀn.iu'a.sanção que impeça a participaçào no ..nur" ou a futura .onou,uçào. ,.;-i; 
"consulta ao seguinte cadastro:

8.1. l. Consulta
(hups://cert

Consolidada de pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniãoidoes- apf.apps.tcu.gov. br/)

8'2' Caso atendidas as condições de participaçâo, a habiritaçâo dos licitantes será verificadapor meio do sistema em relaçâo_ a fr"Ufif,"""';rrídica, à regularidade fiscal. àqualificação econômica financeira . r,"ulilãça" **ii,".
8'3' Havendo a necessidade de envio de documentos de. hahilitação comprementares,

1".,.:.::il::i:T*:Xio' daqueres ;cü;;;;," Editar e já apresenrados. o ricitante
r,o.ur, .ou f"rã ã"";ffili|',H::t 

em formato digital, via srstema, no prazo de 02 (duas)

rÀ
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverào estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Hdital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF'. nos termos do Anexo lll deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.1 0. A Habilitação Jurídica será

documentaçâo:
comprovada, mediante a apresentaçào da seguinte

8.2.1. Regisfo comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscriçâo de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício:

8.9. DECLARAÇÕES:

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para hrncionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identiÍlcados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3,1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçâo da Certidào Conjunta Negatir.a ou CeÍidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRI no 1.751. de
02/10t2014:

8.3.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com eleitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante. peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou se.ia. atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Trihutos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na fbrma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao F-undo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título vll-A da consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n! 5.452, de lq de maio de 1943." QrlR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da
seguinte documentaçâo:

\
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou atra\'és da Intemet. expedidas até

30 (rinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentaçào da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do aÍ. 7o, da
Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não esú inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatorit-dade de inlbrmar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer tà1o que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos ImpediÍivos"),

8.7 A QualiÍicaçâo técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2, Atestado de Capacidade Técnica- fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o Í'omecimento pertinente e compatível em
camcterísticas. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

09. DA ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

u
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nâo

houver recurso.

2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competenÍe e só poderá ser

realízada depois da adjudicaçâo do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

10. DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias ineis, antes da data Ílxada no preâmbulo deste Edital. para

realízação do certane. qualquer pessoa Íisica ou juídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a
Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a
petição no prazo de até:4 (\'inte c quâtro) h()ras.

10.2. Acolhida à impugnaçâo contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostasl

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopm12 I @gmail.com.;

10.6, A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantesl

\
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11. DOS RECTiRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema- manifestar sua intenção de
recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intençào de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site
https:/iurvw,. licitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriars
também por meio eletrônico. no prilzo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. Ílcando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor( a).

11.6. O Íecurso contra a decisâo da Pregoeira não terá eleito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11.8. Cabení à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(as) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Cerúlio Vargas. no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento I icitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o obieto e

12. DO REAJUSTE E REVrSÁO DOS PREÇOS
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12.1, É vedado qualquer reaiuste de preços pelo periodo de l2 meses" com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por lbrça de legislação ulterior que o permita. porem.
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatriria do contrato. nas seguintes condições:

12.2.f . Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65. Il "d" e ss l'. da Lei n' 8.666/93 . desde que

demonstrado. por paíe da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fortuito. fato do príncipe e

/ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

L2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

a futtu'.ls revisõ!'s de precos.

1inanceiro.
caso vr.'nlra a contralada solicitar e iíhrio ecortônrico-ul

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

13, DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será eÍêtuado por Nota de Empeúo. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conlerida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal, Prova de
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, oulras conrprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante teú ate 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,
envolvendo instruçâo e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

q
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VI(;T]N('I,,t

14.1. PaÍa o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666/93.

14.2.7. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá seÍ prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pela
Adjudicauí,ria durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado e aceito
pela Administraçâo.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no pr.rzo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classiÍicaçâo e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso
XIII da Lei n' 10.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3t de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data de entrega detinitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

q
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do Íuturo Contrato. ANEXO VIII. cic o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENT.ARtOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicio 2022.

17, DAS SANÇOES ÂDMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:

17. 1.3. ApÍesentar documentação falsa;

17. 1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a pÍopostal

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaraçào falsal

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterinr, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustiticado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertênciai

17.2.2. M'rlÍa de 0.5% ao dia- aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso na entrega dos produtos;

\
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17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata;

17.2.4. Mruha de l0%. aplicada sobre o valor da ata- no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5Vo ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18, DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMTiNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o mesmo no site oficial do municipio bem como nos anexos do processo no
site httns://ww.w'.licitanet.cont.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMIII.,IICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https://w-lru.Iicitanel.com.br.

20. DAS DTSPOSIÇOES GERATS

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A, apresentâção da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento, c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, inÍbrmaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitaçâo serão
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da prefeitura
Municipal de RIACHLiELO/SE.

\
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20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou eÍÍos
puamente formais observados na documentação e na proposta, desde que nâo

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

2o,7, As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Administraçâo.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍaní no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados enr qualquer f,ase da licitaçào.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora" que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também llrmado -fermo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANITXO VII[.

20.12. A qualidade dos produtos a serem Í'ornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Delbsa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser Í'otocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado medianle a apresentação de pen-drive para sua
regravação, ou enviado via email, através de solicitaçâo pelo e-mail:
licitacaonrn12 I r.Osürail.com ou ainda baixado no site
httos:/iwvw .licitanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos reÍêrentes a esse procedimento licitatório deverâo ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:
Iicitacaop mr21ôgmail.corn.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

maÍcar nova data para sua aceitabilidade. Íicando intimadas. no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideraçào. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não teúam sido Íbrmulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serâo comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: htt :/,/'*ul. I icitanet.com.br

20.18. Ao Pregoeiro reser','Íun-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantes da Lei n'
8.666/93. em sua versão vigenle. da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
e considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em CaÍório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicaçâo e/ou inabilitaçâo.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçao

20,22. Fazem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - l'emro de Referência.

\
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

20.23. A PreÍ'eitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade. ou revogá-la. por razôes de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na
esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 19 de outubro de 2022.

lzaura Maria Mou Ferreira Almeida
PREGoI]IRA OFICIAL
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TERMO DE REFERENCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

I'RT-(;A0 EI-ETR()\IC()

t DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Eventual e Futua Contratação de Empresa (s) para o
Fomecimento de MATERIAIS ESPORTIVOS. para atender as necessidades da PREFEITURÂ E DOS ÓRGÂOS
MUNICIPAIS DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE. conlorme condições- quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

'1.2. A licitação sêrá EXCLUSIVA para empresas enquadradas como ME'S E EPP'S, nos termos do
art. 48, incisos I da Lei Federal 12312006.

1.3. A licitaçáo será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIOAOES, ESPECIFICAÇÔES E DO VALOR MíNIMO DE
INTERVALO ENTRE LANCES.

I

PROFISSIONAL
ARBITRO FOX4O
DEDAL.

PARA
COM

APITO
UND ,r0

1

DE BANDEIRA PARA
ARBITRO AUXIT,IARES EM
JOCOS DE FUTEBOL.
DIMENSÔES
APROXIMADAS: 50X40CM
(rxA), coMPosrÇÃo: roo%
POLIESTER.
ACOMPANHADO DO CABO.
CONFECCIONADO
MATERIAL DE ALTA
RESISTÊNCIA

JOGO

KIT )

l
DE

FUTSAL INFANTO JUVENIL
OFICIAL APROVADA PELA
CBF

BOLA

t,IND i0

{ BOLSA DE MASSAGEI\4 PRIMEIROS
SOCORROS LIND 5

: CONE COM 30 CMl\'l IO
PLÁSTICO. UN i) 30

ó
óOCM.CONES GRANDE COM

PLÁSTICO. UND i0

ITE}T UND ]\IARCADE§CRIÇÃO DO OBJETO QTD V. TOTALv.u

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

1

KIT PARA ARBITRO COM CAMISA
COM A LOGO DA
PREFEITURA NA FRENTE E

NAS COSTAS, TECIDO EM
POLIÉSTER, SHORT COM A
LOGO DA PREFEITIJRA E
JOGO DE MEIÔES.

KIT 30

IJ

SACOLÃO, SACO DE FARDAMENTO.
EM NYLON. COM ALÇAS
RESISTENTES E

RTFORÇADAS COI\4 A
MARCA DA PREFEI'I'URA DE
RIACHUELO IMPRESSAS EM
SILKESCREN. COM
IMPRESSÀO
CENTRALÍZADA. MEDINDO
ITCM

tIr\D

9

I.INIFORME DE JOGO PARA
VOLEIBOL MASCULINO
CONFECCIONADO EM
TECIDO CACHARREL.COM
PINTURA EM SUBLIMAÇÀO
TOTAL, COMPOSTO POR 12

CAMISAS EM CACI{ARREL.
12 SHORTS i: MEIOES
coM o coRPo 540/o

POLIAMIDA. 30%
ALGODÂO, II% POLIESTE E
5O/O ELASTODIENO. COM
IMPRESSÃO
CENTRALTZADA. MEDINDO
17 CM, CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA
DA PREFEITURA
MTINICIPAL DE
RIACHUELO. NA FRENTE E
COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADULTO.

KIT t0

l0 BANDEIRA P/ ESCANTEIO FUTEBOI-
DE CAMPO PAR s

II

CORDA DE PUT,AR.
CONFECCIONADA EM
NYLON OU SISAL. TENDO
EMPUNHADURA DE
MADEIRA OU PLÁSTICO. E
MEDINDO 3 MT DE
COMPRIMENTO.

t2
JOGO DE DOMINÓ, COM PEÇAS DE

OSSO OFICIAL

UND ?0

UND l0

I

\
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JOGO DE XADREZ- SEMI
PROFISSIONAL E

TABULEIRO DE MADEIRA.
IJ UND l

KII'S l0IJ
KIT DE CARTÂO PROFISSIONAL

PARA ÁRBITROS.

I5

REDE PARA VOLEI OFICIAL. FIO DE
POLIPROPILENO (FIO DE
POLIPROPILENO (SEDA)
COM 2 MM TRAÇADO,
MEDTNDO 10.00X r.00M (c x
L). COM 4 FAIXAS DE
ALGODÃO. DUBLADAS.
IMPERMEÁVEIS. COM 5CM
DE LARGURA.

UN I)

t6

PARA FUTEBOL SOCIETY
PRODUZIDA EM SEDA.
RESISTENTEAÁCUAEAOS
RAIOS SOLARES, FIO ].

RI-Dtl

LIND

t7
REDE DE FUTEVOLEI SEMI

PROFISSIONAL.

l8

BARALHO ESTOJO C/2. TIPO DA
CARTA: IOO% PLÁSTICO:
TÂMANHO DA
CARTA:57X89MM:
TAMANHO O NAIPE: NAIPE
GRANDE: QUANTIDADE DE
CARTAS: I l0 CARTAS (2
JOGOS DE 52 CARTAS + 4

CORINGAS + 2 CARTAS
GARANTIAS) PRODUZIDO
EM PVC DE ALTA
QUALIDADE E
INTERNACIONALMENTE
RECONHECIDO POR SUA
FÓRMULA ExCLUSIVA QUE
CARANTE UM AGRADÁVEL
MANUSEIO, NÀO
TRANSPARENTE.
IMPERMEÁVEL E DE
GRANDE DURABILIDADE.

UND

UND l-i

t9 CRONOMETRO DIGITAL COM 80
MEMORIAS UND

20
MARCADOR DE MESA PARA

FUTSAL CONTADOR DE
GOS E FALTAS

UND

2t

JOGO DE DAMAS, COM PEÇAS DE
MADEIRA, TAMANHO 7CM
DE DIÂMETRO E
TABULEIRO DE MADEIRA O

§t ln-l)

+

\
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MATER IA T,

MEDINDO 52X5].
SIMIT.AR

11 MESA DE JOCO DE PEBOLIM
TAMANHO MÉDIO.

T ND

2l

MEIÔES TAMANHO
MEIÕES
ADULTO. EM
COMPOSIÇÃO
POLIESTER
ALCODÀO.

INFANTII-.
TAMANHO
ALGODÀO

62%
E 350/0

PARI..S r50

21 MESA DE PINC PONG OFICIAL UNt)

25

PLACA MANUAL DE SUBSTITUIÇAO
DE ATLETA FUTEBOL DE
CAMPO.

( lNt) 5

26

REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO.
REDE PARA FUTEBOL DE
CAMPO PRODUZTDA EM
SEDA, COM ESPESSURA
DE 6MM. COM MEDIDA DE
7,32 POR 2.44 ALTURA.
RESISTENTEAÁGUAEAOS
RAIOS SOLARES,

UND l0

21

REDE PARA FUTSAL. REDE PARA I

FUTEBOL DE CAMPO I

PRODUZIDA EM SEDA, COM
ESPESSURA DE 6MM. COM
MEDIDA DE 7,32 POR 2.44
ALTURA, RESISTENTE A
Ácue E Aos RAtos
SOLARES

UND 20

l8

PLACAJACRÍLICA ACRILICO 2MM
I5XI5, TRANSPARENTE.
ACRÍLICO VIRGEM
PERSONALIZADA COM
LOCO DA PREFTITURA

I,]ND 20

29

LINIFORME DE JOGO PARA
VOLEIBOL FEMININO
CONFECCIONADO EM DRY.
COM PINTURA EM
suBLtMAÇÃo rorAL,
COMPOSTO POR 12

CAMISAS, I2 SHORTS, I2
MEIÔES PROFISSIONAL.
corú tN4 pRESSÀo

CENTRALIZADA. MEDINDO
I7CM. CONFORME MODELO
DA LOGOMARCA D,A
PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO NA FRENTE
E COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADUL O.

KIT l0

u
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l0
RAQUETE SEMI.PROFFISSIONAL

PARA TÉNIS DE MESA
(PrNG-PONG)

uN t) 20

]I
BOLÂ PARA TENIS DE MESA (PING.

PONG) SEMI-
PROFISSIONAL. CASCA DE
ovo

I.JND 70

J2
SUPORTE DE TENIS DE

COMPLETO COM
AJUSTÁVEL.

MESA
REDE IINt) 6

JJ
ANTENA P/ VÔLEI EM FIBRA DE

VIDRO OFICIAL COM O
SUPORTE.

trN D 6

J.t

BOLA PROFISSIONAL DE FUTSAL ,

APROVADA PELA
CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE FUTEBOL
DE SALÃO(- CBFS )- A
BOLA OFICIAL D.A

SELEÇÃO BRASILEIRA.
POSSUI UMA CAMADA
INTERNA DE NEOGEL. QUE
DEIXA A BOLA MAIS
MACIA E MENOS
CONTUNDENTE PARA O
ATLETA. A UNIÃO DOS
SEUS COMOS SE DÁ
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA
TERMOTEC. GARANTINDO
OVO DE ABSORÇÀO DE
AGUA. E PARA
COMPLETAR. CONTAMOS
COM O PU ULTRA I OO9/O. UM
LAMINADO EXTERNO QUE
CARANTE MUITO MAIS
RESISTÉNCIA. SEM PERDER
FLEXIBILIDADE E MACIEZ.
CARACTERiSTICAS
PRINCIPAIS: GOMOS: ll /
CONSTRUÇÂO: TERMOTEC
PU / MATERIAL: PU l NOME
DA COR: BC-AM-LJ , MIOLO:
SLIP SYSTEM - REMOVIVEL
E LUBRIFICADO / PESO: 410-
440 ,/ CIRCUNFERÊUCIA: OI.
64 / CODIGO DA COR: l54l /
CÂMARA: AIRBILITY / PES0
Ci EMBALACEM:

tiNt) 50

J5 BOLA PROSISSIONAI- DE FUTSAL t.h-D 50
J6 BOLA DE VôLEI DE ÔUAON,{. I]ND t0
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vÔLEr MG s5oo (BoLA
oFtclAL 65-67CM. 260-280G
CÂMARA BUTIL.
COSTURADA. PVC. MIOLO
REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO. ATESTADA
PELA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE VOLEI).

31

DE VOLEI DE QUADRA-
voLEI MG 3ó00 (BOLA
oFlcrAL 65-67CM. 260-2E0G
CÂMARA AIRBILITY.
MATRIZADA. MICROFIBRA
MIOLO SLIP SYTEM
REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO. ATESTADA
PELA CONFEDERAÇÀO
BRASILEIRA DE VÔLEI).

UND

BOLA

l0

38 CALIBRADOR DE BOI,,A DIGITAI- UND t0

39

CANELEIRA. COM PROTEÇÀO
ANATÔMICA. FÁCIL DE
VESTIR, FORRO ESCOVADO,
AMARRAÇÃO FRONTAL
COM ALÇA NA PARTE
SUPERIOR VENTILADA EM
PLÁSTICO, DE ALTA
DURABILIDADE.

LJr.'t) 50

CORDA ELASTICA COM 6I!íM DE
DIÂMETRO, uNt) 50

.fl

TIPO CONES CHINES PVC
I9CM DE DIÂM. P
ATIVIDADES DESPORTIVAS
E RECREATIVAS P

APRIMORAR AS
QUALIDADES FiSICAS:
FORÇA. RESISTÊNCIA.
VELOCIDADE.
COORDENAÇÃO.
POTENCIA, PLIOMETRTA,
AGILIDADE.

PRAI O

UND i0

12

DE FUTSAL
INFANTO/JUVENIL.
CIRCUNFERÊNCIA 60X6]CM
PESO 4OO A 43OG CÂMARÂ
BULTIL. SUPERfÍCIE
MARTIRIZADA MATERIAL
PVC/PU. MIOLO
REMOVÍVEL E
LUBRIFICÁVEL.

BOLA

UND lí)

1J

INFATO/ JUVENIL FUTEBOL
DE CAMPO, TAMANHO E
PESO OFICIAIS PVC DE
ALTA RESISTÊNCIA

BOLA

UNT) -10

JO



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

COSTURADA A MÃO BICO
DE SILICONE
SUBSTITUÍVEL PREVENÇÃO
A AGUA COM TAMANHO 5
JUVENIL.

BOMBA ENCHER BOLA (COM
MANCI.JEIRA REMOVIVEL.
QUE SEJA REFORÇADA,
RESISTENTE).

IINÍ) taI.t

{5 CAIXA TERMICA PARA GELO 20L I]ND 5

J6
MARCAÇÃO PARA QUADRA DE

FUTEVÔLEI
UNt)

11 TACO DE SINUCA t]N D l0
llt REDE PRA SINUCA UND r5

{q

TATAMES DUPLA FACE ESPESSURA
DE 30 MM DESENVOLVIDO
PARA ABSORÇÀO DE
rMPAcros coM órrve
MEMORIA DE RETORNO.
CORTE DENTADO DE
ENCAIXE OU CORTE RETO
pgLícula srLrcoNIzADA
COM TEXTURA ESPECIAL
PARA PRATICA
DESPORTIVA 2M X IM.

LJNI) -50

50

TABELA DE BASQUETE MEDINDO
65X50 COM ARO DE FERRO
E REDE.

UN t)

al

REDE DE PRoTEÇÃo ESPoRTIVA
CONFECCIONADA EM
PROLTETILENO IOO%
VIRGEM DE ALTA
DENSIDADE. COM
TRATAMENTO ANTI.UV.
MALHA IOXIOCM.
Fr030.36(4MM).

'l
-s.000lvl

52

COLETES DE FUTEBOL ADULTO
EM IOOO/O POLIESTER SEM
MANCA, CORES VERDE,
AMARELA. VERMELHA.
AZUL. LARANJA. COM AS
MARCA DA PREFEITURA
NA FRENTE. E NAS COSTAS.
coM |MPR_ESSÀo
CENTRALIZADA. MEDINDO
I7CM, CONFORME
MODELO. IOO% POLIESTER.

LIN t) 00

53

TÊNIS PARA purser- rNrar.rrrr-,
SINTÉTICo SEM TRAvA
ENTROSSOT-A EVA.
SOLADO DE BORRACHA OM
PONTO DE GIRO PARA

r00usPAR

I

í\

\
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ADERENCIA. COM
PALMILHA PLANA E

INTERIOR EM MESH PARA
MAIOR VENTII-AÇÀO NA
PARTE INTERNA DO
CALÇADO.

5l

PROFISSIONAL DE
FUTEVOLEI. CONSTRUÍDA
ATRAVES DA TECNOLOCIA
TERMOTEC. POSSUI 8

GOMOS E LAMINADO DE PU
ULTRA
I OOO/O.CARACTER i STICA S

PRINCIPAIS CÂMARA:
AIRBILITY/GOMOS:
8/CONSTRUÇÀO:
TERMOTEC
PU/CIRCUNFERÊNCIA: 68-
69/ MIOLO: SLIP SYSTEM -
REMOVTVEL E

LUBRIFICADO/PESO: 420-
45O/MATERIAL: PU.

BOLA

r..lN D

DE COLEIRO. SFMI
PROFISSIONAL LUVA PARA
FUTEBOL DE CAMPO
PALMA DA MÀO: ESPU]VIA
LÁTEX MACIA.

LUVA

2t)PARES

56

DE COLEIRO INFANTO
JUVENIL SEMI
PROFISSIONAL. PALMA DA
MÀO LÁTEX.

LUVA

PARES 20

57

KIMONO ADULTO REFORÇADO EM
BRIM PESADO 1009ô

ALCODÃO COSTURAS
REFORÇADAS. PALETó
COM REFORÇO NO
PEITORAL E NAS COSTAS.
CALÇA COM CORDÀO
REFORÇO NOS JOELTTOS

GOLAS COM SE|S(0ó)
COSTURAS NOS
TAMANHOS AI. A2. A3
INTENS INCLUSO: 0l(UM)
PALETÓ, UMA (O I) CALÇA.

I.'N D l0

5ll

KTMONOINFANTIL. REFORÇADO
EM BRIM PESADO IOO9ô

ALCODÃO COSTURAS
REFORÇADAS. PALETÓ
COM REFORÇO NO
PEITORAL E NAS COSTAS.
CALÇA COM CORDÀO
REFORÇO NOS IOELHOS
GOLAS COM SE|S(0ó)

I.]ND 20

.§

----------------

\
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COSTURAS NOS
TAMANHOS AI. 42. AJ
INTENS TNCLUSO: 0l(UM)
PALETO, UMA (OI ) CALÇA.

59

MEDALHA EM ACRILICO REDONDA
3MM. PERSONALIZADA
COM LOGO DA PREFEITURA
MEDTNDO IOXIO COM FITA
COM A LOGO DA
PREFEITURA.

100T-iND

60

TROFEU MEDINDO I2O CM BASE
OCTOCONAL DE 26.5 CM DE
LARCURA EM POLÍMERO
NA COR PRETA. TAÇA
METAL DOURADA COM JO

CM DE LARGURA A PARTIR
DAS ALÇAS. COM 4
COLUNAS METALIZADAS
NA COR DOURADA.
ESTATUETA HONRA AO
MEzuTO.

L]N T) l0

óI

TROFEU MEDINDO IOO CM BASE
OCTOCONAL DE 26.5 CM DE
LARGURA EM POLÍMERO
NA COR PRETA. TAÇA
METAL DOURADA COM JO

CM DE LARCURA A PARTIR
DAS ALÇAS. COM 1
COLLINAS METALIZADAS
NA COR DOURADA.
ESTATUETA HONRA AO
MERITO

t.rNt) t0

62

TROFEU MEDINDO I.8O CM BASE
OCTOGONAL DE 26.5 CM DE
LARGURA EM POLiMERO
NA COR PRETA. TAÇA
METAL DOURADA COM 30
CM DE LARCURA A PARTIR
DAS ALÇAS, COM 4

COLT'NAS METALIZAD.AS
NA COR DOURADA,
ESTATUETA HONRA AO
MÉRITo.

UN I) l0

6.1

TROFEU, CONFECCIONADO EM
POLIETILENO. COM
DOI,JRAÇÃO INJETÁVEL,
COM PEDESTAL
TEXTURIZADO. ALTURA 30
CM

L'ND 'ír

6-l
TROFEU. CONFECCIONADO EM

POLIETILENO. COM
DOURAÇÀO INJETÁVEL.

l0

\

uNp 
I
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COM PEDESTAI-
TEXTURIZADO. ALTURA 50

CM.

ó5

TROFEU EM ACRILICO PARA
FUTEBOL. COM BASE EM
ACRÍLICO 6MM E CORPO
EM ACRíLICO 5MM ALTURA
25 CM COM LARCURA DE 20
CM, PERSONALIZADO COM
A LOGO DA PREFEITURA
COM IMAGENS,
CHUTEIRAS. LUVAS.
BOLAS. CORREDORES.
HONRA AO MÉRITO E ETC.

(]ND 20

66

PLACA/CHAPA DE AÇO 2OX3O

PRATEADA OU BRANCA
PERSONALTZADA COM
LOGO DA PREFEITURA.

l0DLTN

61

PLACAJACRÍLICA ACRILICO 2MM
2OX3O, TRÂNSPARENTE.
ACRÍLICO VIRCEM
PERSONALIZADA COM
LOGO DA PREFEITURA.

UND l0

6ti

PLACA/ACRILICA ACRII,ICO 2MM
I5XI5. TRANSPARENTE.
ACRILICO VIRGEM
PERSONALIZADA COM
LOGO DA PREFF ITURÁ

UND l0

69

PLACA/CHAPA DE AÇO I5X I5
PRATEADA OU BRANCA
PERSONALIZADA COM
LOGO DA PREFEITURÁ.

Ur'-D l0

'70

OFICIAL PROFISSIONAI- DF-

CAMPO 32 GO\4O.
CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA, TERMO
FUSÃO, COM CÂMARA
ATRBILITY, MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVIVEL E

LUBRIFICADO. PESO DI., 420
A 445, COM
CIRCTJNFERÊNCIA DE 68.6.
69.5 CM. ATESTADA PELA
CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE FUTEBOL.

IJND 50

BOLA

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO
ADULTO, CONFECCIONADO
EM MATERIAI- SINTÉTICO
SOLADO DE BORRACH.A
COM TRAVAS EM
POLIURETANO FIXAS DE
MULTIDIRECIONAIS.
LINGUATA FINA E

PT\R ES 1001l
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FLEXÍVEL. PALMILHA EVA
FORRADA E REMOViVEL.
FORRO E REVESTIMENTO
EM MATERIAL SINTÉTICO
CADARÇO AJUSTAVEL.

12

CHUTEIRA P/ FUTEBOL DE CAMPO
INFANTO/JUVENIL EM
COURO SINTETICO
PALMILHA EVA FACIL
HICIENIZAÇÀO SOLADO EM
BORRACHA.

PAR t:S 100

73

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM
LIGA METÁLICA DE
ZAMAC. COM UM RAMO DE
FOLHAS DE LOURO DO
LADO ESQUERDO.
METALIZADA NA COR
DOURADA. COM O
TAMANHO DE IOOMM DE
DIÂMETRO E CENTRO LISO
DE óOMM DE DIÂMETRO.
PARA COLOCAÇÀO DE
ADESIVO. POSSUI
ESPESSURA MÁXIMA DE 3.?
MM. PESO APROXIMADO
DE 97 GRAMAS. SUPORTE
PARA FITA DE ATÉ 27MM
DE LARGURA. A MEDALTIA
PODE VIR ACOMPANHADA
DE FI'IA DE CETIM.FITA
COM 2,5 CENTIMETROS DE
LARGURA POR 80

CENTÍMETROS DE
COMPRIMEN'fO.

I]NI) 100

L

100UN I)

MEDALHAS ACRILICA REDONDA
MEDINDO I2X I2 CM DE
DIÂMETRO E 5MM DE
ESPESSURA.
PERSONALIZADA COM A
LOCO DA PREFEITURA E

COM O NOME DO EVENTO
A SER REALIZADO. COM
FITA DE VARIAS CORES
PERSONALIZADAS COM A
I-OGO DA PREFEITURA.

11

i0UND

CAMISA GOLA POLO TECIDO DE
MALHA PIQUET PA 5OC/O

ALGODÃO 5096 POLIÉSTER
FECHAMENTO N DECOTE
POR DOIS BOTÔES. EM
CORES VARIADAS COM A
LOCO DA PREFEITURA.

75

__]-

\

I
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16

CAMISAS MANCA CIjRTA EM
POLIÉSTER. COM
IMPRESSÀO
CENTRALIZADA. MEDINDO
I7CM. CONFORME MODELO
DA LOCOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO NA FRENTE
E COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADULTO.

UND 300

11

CAMISAS MANGA CURTA INFANTIL
EM POLIÉSTER. COM
IMPRESSÀO
CENTRÂLIZADA. MEDINDO
I7CM. CONFORME MODELO
DA LOCOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL
DE RTACHUELO NA FRENTE
E COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

LJNI) t50

18

CAMISETA REGATA EM POLIESTER
COM IMPRESSÃO
SUBLIMADA TOTAL
CENTRALIZADA. MEDINDO
17 CM. CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA
DA PREFETTURA
MUNICIPAL DE RTACHUEI,O
NA FRENTE E COSTAS DAS
CAMISAS. TAMANHO
ADULTO.

UND

l

I

l()0

COLETES DE FUTEBOL INFAN IL
EM IOO% POLIESTER. SEM
MANGA, CORES VERDE.
AMARELA. VERMELIIA.
AZUL. LARANJA. COM AS
MARCA DA PREFEITURA
NA FRENTE. E NAS COSTAS.
COM IMPRESSÀO
CENTRALIZADA, MEDTNDO
I7CM. CONFORME
MODELO, IOO% POLIESTER.

19 UND 200

UND t0080

t iNt) 200EI

SHORTS, TAMANHO ADULTO. 5"I%
POLIAMIDA. ]OqO

ALGODÀO. I I 
O,,O POLIESTE E

5%.

MEDALHA, CONFECCÍONADA EM
POLIETILENO COM 2MM
DE ESPESSURA. COM
RESINA INJETADA. COM
FITA EM SEDA, DIÂMETRO
DE 8 CM, COM PI-OTAGEM.

t]ND 100E2 MEDALHA. CONFECCIONADA EM

\
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POLIETILENO COM RESINA
INJETADA. COM FITA EM
SEDA, DIÂMETRO DE I2 CM.
COM ESPERA DE 3MM DE
ESPESSURA COM
PLOTACEM.

ti3

UNIFORME DE JOGO FEMINTNO
CONFECCIONADO EM
TECIDO CACHARREL, COM
PINTURA EM SUBLIMAÇÀO
TOTAL, COMPOSTO POR 20
CAMISAS. 20 SHORTS. 20
MEIÕES COM O CORPO 54%
POLIAMIDA, 3OY.
ALGODÂO. II% POLIESTE E
5O/O ELASTODIENO 02
CAMISAS MANGAS CURTAS
PARA GOLEIRO. 02
BERMUDAS EM HELANCA
ACOLCHOADAS NAS
LATERAIS PARA GOLEIRO
02 PARES DE MEIÕES COM
O CORPO 54% POLIAMIDA.
30% ALGODÂO. l rqo
POLIESTE E 59ô

ELASTODIENO PARA
COLEIRO. COM IMPRESSÀO
CENTRALIZADA. MEDINDO
17 CM. CONFORME
MODELO DA LOGOI\,IA RCA
DA PREFEITURA
MIINICIPAL DE
RIACHUELO. NA FRENI'E E
COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADULTO.

KII it)

ItJ

I.]NIFORME DE JOGO EM TECIDO
DRY PROFISSIONAL. COM
SUBLIMAÇÂO TOTAL,
ACABAMENTO COM
COSTURAS REBATIDAS E
GOLAS PERSONALIZADAS.
VIES DUPLO NAS MANGAS
GRAMATURA I2OC
CONTENDO 20 CAMISAS. 20
SHORTS E 20 PARES DE
MEIÔES, COM 02 CAMISAS
DE GOLEIROS COM 02
SHORTS E 02 PARES DE
MEIÔES. COM A LOCO
MARCA DA PREFEITIJRÁ
NA FRENTE E COSTAS.

KÍT 50

85
UNIFORME DE

CONFECCIONADO
JOCO

EM
KIT 30
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TECIDO CACHARREL. COM
PINTURA EM SUBLIMAÇÃO
TOTAI. COMPOSTO POR 20
CAMISAS. 20 SHORTS. 20
MEIÔES COM O CORPO 549ô

POLIAMIDA, 3OO/O

ALGODÃO. II% POLIESTE E

5O/O ELASTODIENO 02
CAMISAS MANGA LONCA
ACOCHOADA PARA
GOLEIRO, 02 BERMUDAS
EM HELANCA
ACOLCHOADAS NAS
LATERAIS PARA COLEIRO
02 PARES DE MEIÕES COM
O CORPO 54% POLIAMTDA.
3ook ALGODÀO. i t9o
POLIESTE E 59ô

ELASTODIENO PARA
GOLEIRO. COM IMPRESSÀO
CENTRALIZADA. MEDINDO
I7 CM. CONFORMF-
MODELO DA LOCOMARCA
DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIACHUELO. NA FRENTE E
COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADULl'O.

ll6

TROFEU EM AÇO INOX ESCOVADO
NO FORMATO EM L
GRAVADO COM
TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO U.V. E
SOBREPOSTO EM BASE DE
ACRiLICo PRETo.
MEDINDO 15X25 CM. COi!., A
LOGO MARCA DA PREFEITA
IMPRESSA.

UND 20

E1

SOCIYTE, CABEDAL EM
TECÍDO COM TECNOLOCIA
TERMOTEC PARA MELHOR
RESPIRÂBILIDADE E
coNFoRTO.APLTCAÇÀO
ESTRATEGICA DE RÂSP,A
PARA PROTEÇÀO E

DURABILIDADE:FILME
TERMOSOLDADO PARA
REFORÇO DE
ESTRUTURA:T,INGUETA
REFORÇADA EM FILME
COM PASSADOR PARA
MELHOR FIXAÇÀO E
AJUSTE:ENTRESSOLÁ DE
EVA PAzuA

PARES -i0

TENIS

\
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ÁMORTECIMENTO DÊ
IMPACTOS:SOLADO 100%
BORRACHA COM SISTEMA
NON MARKING:PONTO DE
GIRO QUE AUXILTA A
MOVTMENTAÇÃOrÁREA Op
FLEXÀO QUE ACOMPANHA
O MOVIMENTO DOS
PÉS.NUMERAÇoES
VARIADAS.

8li

OFICIAL DE FUTEBOL
SOCIETY. CONTRUÍDA
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA
TERMOTEC. POSSUI II
GOMOS E LAMINADO PI]
ULTRA IOO%. ALEM DISSO.
POSSUI A EXCLUSIVA
TECNOLOGIA KICK OFF.
CARACTERiSTICAS
PRINCIPAIS: GOMOS: ll /
CONSTRUÇÀO: TERMOI'EC
PU / MATERIAL: PU / NO\4E
DA COR: BC-LJ-AZ. / MIOI.O:
SLIP SYSTEM - REMOVIVEL
E LUBRIFICADO / PESO: 415-
445 / CIRCUNFERENCIA: 68-
ó9 / CODIGO DA COR: l9ó0 '
CÂMARA: AIRBÍLITY ,, PESo
C/ EMBALACEM:

BOLA

I]ND r0

89

CAMISAS CONFECCIONADO Et\,Í

TECIDO CACHARREU, COM
PTNTURA EM SUBLIMAÇÀO
TOTAL. COM IMPRESSÃO
CENTRALIZADA. MEDINDO
'17 CM, CONFORME
MODELO DA LOCOMARCA
DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIACHUELO. NA FRENTE E
COSTA DAS CAMISAS.
TAMANHO ADULTO.

L]N t) 30

L I

90

TROFÉU EM ACRILICo PARA
FUTEBOL. COM BASE EM
ACRILICO 6MM E CORPO
EM ACRíLICO 5MM ALTURA
35 CM COM LARGURA DE 20
CM, PERSONALIZADO COM
A LOGO DA PREI-'EITURA
COM IMAGENS.
CHUTEIRAS, LUVAS.
BOLAS. CORREDORES,
HONRA AO MERITO E ETC.

UNt) t0

-T
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2.1.

2.2.

J

9l

TROFEIJ EM ACRiLICO PARA
FUTEBOL. COM BASE EM
ACRÍLICO 6MM E CORPO
EM ACRiLICO 5MM ALTURA
50 CM COM LARGURA DE 20
CM. PERSONALIZADO COM
A LOCO DA PREFEITURA
COM IMAGENS.
CHUTEIRAS. LUVAS.
BOLAS. CORRF,DORES.
HONRA AO MÉRITO E ETC.

I.]ND r0

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura da mesma.

O lance mínimo eÍtre latrces nos itens será de 0,017..

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO OA CONTRATAÇÃO

3,1 - O objeto deste termo de referência irá atender as polÍticas públicas voltadas para o desenvolvimento do espone
local. E sabido por todos que o espoíe é um meio propicio para proporcionar lazer a sociedade. do mesmo modo é uma
forma de manter os .iovens, principalmente, longe das drogas. enfim. o esporte tem uma parcela responsável na
educaçào de um povo. Assim sendo, faz-se necessário a realização de procedimento licitatório para aquisição o objeto
em epigrafe.

4. CLASSTFTCAçÂO DOS PRODUTOS COmUNS

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classilicação de bens comuns. nos termos da Lei n' l0-520. de 2002

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediânte a consulta ao seguinte cadastro:

q2

TROFEU EM ACRILICO PARA
FUTEBOL. COM BASE EM
ACÚLICO 6MM E CORPO
EM ACRÍLICO 5MM ALTURA
lOO CM COM LARGURA DE
20 CM. PERSONALIZADO
COM A LOGO DA
PREFEITURA COM
IMACENS. CHUTEIRAS.
LUVAS, BOLAS.
CORREDORES. HONRA AO
N4ÉPJTO E ETC.

LINJ D l0

93 MINI BANI) PC1' -i0

CINTO DE TRAÇÂO ELÁSTICO T-ND 50

5. DA HABILITAçÃO

9:l
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5.1.1. consulta Consolidada

apf.apps.tcu.gov.brl)
de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

5,1,2. Será realizada, tâmbém, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e

Suspensas-CE|S (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeirâ e

habilitação técnica.

5.3. Havendo ã necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhalos, em
formato digital, via sistema, no prazo estipulado pela pre8oeira, sob pena de inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.5. Não serão aceitos documentos de hâbilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

5,6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto âqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Coniunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

5.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.9. DECLARAçÔES:

5.9.1. Declârâção de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e da Lei n.e
70.52012002.

5.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil em cumprimento ao DecÍeto n.e 4.358/02 e ao lnciso
XXX|ll, do Art. 7e da CF.

5.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno pôrte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nq 123, de 2006, de acordo com o § Ls

do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração e dispensável caso a empresa apresente a Certidão
Simplificada expedida pelâ Junta Comercial.
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5.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opçôes existentes na
parte inicial.

6, HABILITAÇÃOJURÍDICA

6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial dâ respectiva sede;

6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.qov.br;

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registÍado na lunta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas.Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscÍito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

5.7.
autorização

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decÍeto dê

6.8.
respectiva

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todôs as alterações ou da consolidação

6.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e PÍocurador, se for o cêso. {Cópia)

7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1.

conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

7.2. Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sedê do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.t. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Poítaria Conjunta ns 1.751, de
0217012074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.
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7.5. Prova de regu laridade com a Fazenda Estad ua I do domicílio ou sede do licita nte, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.1, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cu.io exercicio contrata ou concorre;

7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de compíovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente ãlguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do ceÍtâme, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito dê certidão negativâ, conforme dispôe o art. 43, § 1e da Lei Complementar n.e 72312005, com a redação dada
pela Lei Complemenlar n.e 747 /20L4)

7.1O. A não regularizaÇâo da documentaÇáo no prazo aôima previsto, impllcará decadência do
direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei n0 8.666, de 2'l dejunho de 1993,
sendo facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, pare a
assinatura do contrato.

8. quALlFtcAçÃo EcoNÔMrcA E FTNANCETRA

8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 ltrintã) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no próprio
texto data de validade diferente;

9. QUALIFICAÇÃOTÉCHICA

9'1. Comprovação de aptidão para o tbmecimento em caracterlsticas. quantidades e prazos compatÍveis com o
objeto desta licitação. ou com o item peninente, mediante a apresentaçâo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de funcionamento da licitante

9.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar suâ hãbilitâção, seja por não apresentar quaisquer dos

7.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou p05itiva com efeito de negativa, nos termos do Íítulo Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

\



9.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumuletivamente (Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e

Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exitêncies do item em que venceu (Habilitação
Técnica), e assim sucessivãmente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

9.4. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação fixâdâs no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 90 (noventa)dias consecutivos de antecedência da dãta de âbertura da sessão deste Pregão.

í0. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

10.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser no prazo de até 05 (cinco) diâs, assim que for emitida ã ordem de
fenecimento.

10,1, O objeto será recebido nos termos do art. 73. inciso ll alíneas "a" e "b"

10'2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre.iuízos
resultantes da incorretâ execução do contrato

10.3. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado,
sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

10,4. O obieto deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

11. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

11.1. São obÍigações da Contratante

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

LL.L.Z. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, âtravés de comissão/servidor
especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
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documentos exiSidos, ou apresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado â terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOA

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

a inda:

72.L.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Íermo de Referência e Seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscã|, na qual constarão as indicações
referentes a: marca e procedência;

L2.t.2. Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a 27 ,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

12,1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de RêfeÍência, o objeto
com avariâs ou defeitos;

t2.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossíbilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoj

12.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

í3. DAALTERAçÃOSUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão. cisão ou incorporaçào da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam
observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitaçào exigidos na licitaçâo original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato: nào haja prejuizo à execução do objelo pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. DO CONTROLE E F|SCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO

L4.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante parâ acompanhaÍ e fiscalizar
a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1-o93.

14,3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

q
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15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666. de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota tiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista mediante consultã aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, a situãção de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decoÍrente
de penalidade impostâ ou inadimplência, o pagamênto ficará sobrestado até que a Contrãtada providencie ãs

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus parã a Contratante.

15.5. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize suã situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante.

15.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá reali2ar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

15.E. Não hâvendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizâção da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existênciã de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15,9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradâ à contratada a ampla deÍesa.

15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pa8amentos serão realirados normalmente, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso â contratada nâo regularize sua situação.
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15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contrâtada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávê|.

15.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, dê
2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.12. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
Íorma, para tanto, ficã convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a dâta
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moÍatórios;

N = Número de dias enEe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (rx)

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta limite para
a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador
promover as neSociaçóes junto ãos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do
caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

, (ó/r00)
JO)

I = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

17.

t7.L.

u.!.1,.
17.7.2.

r7.r.3.

77.1,.4.

!7.1.5.

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração âdministrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação;
Enseiar o retardamento da execução do ob.ieto;
talhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONÍRAÍADA
as seguintes sânções:
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17.2.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para a

Contratante;

f7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;
17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa inrustificada em retirar a Nota de
Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outrâs obrigações
previstas neste edital e seus anexos.

77.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente;

77.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicadâ de forma proporcional à obrigação inadimplidaj

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pêla
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.9.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também e aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1deste Termo de Referência.

77.2.f0. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação perante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

17.1. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntàmente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuâdos.

17.4, Também ficam su.ieitas às penalidades do art. 87, lll e tV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

77-4.7. Tenham sofrido condenação definitiva por pÍaticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

f7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidãde para contíatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prâticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 8.666, de
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1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999

17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em conta específica em favor dâ contratante, ou cobrâdos judicialmente.

77.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Civil.

17.A. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsâbilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17,10. A apuração e o julgamento das demais infrações ãdministrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeirâ nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

L7,ll, O processamento do PAR não int€rfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrãção Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.L2. As penalidades serão obrigatoriãmente registradas na lmprensa Oficiâl da União, Estado e Município, e
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual
periodo sem prejuízo das multas previstâs neste documento e nas demais cominaçôes legais.

í8. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

lE.t. O custo estimado da contrataçào será tomado público após a l'ase de lances

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

19.1. As despesas decorÍentes da contratação do objeto deste Presão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamênto Progrâma da Prefeiturâ de Riachuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, a cargo do órgâo contratante. tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade
de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especificos constarão nas respectivas Notas de
Empeúos. com dolação suficiente. obedecendo à classificação peíinente. sendo desnecessária sua informação em face
de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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.4.NEXO It

Pelo presente a empresa . situada na
CNPJ n" , através de seu

_. outorga ao seúor
CPF n' __. amplos poderes para representáJa junto à Pretêitura
Municipul d" RIaCHUELO. * pREGÀo EI-ETRôNICO n" 01712022 pMR. inclusive
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações, responder
administrativa e judicialmente por seus atos. Í'ormular ofeÍas e lances de preços. enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identiíicaçâo do declarante

MODELO DE ('RI]DEN('IAI\,IENTO
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ÂNEXO III

MoDELo DE DECLARÁÇÃo RE L.l,Tr \â .À u ru lrr +ç,Ãr l

A empresa §ome da empresa), CNPJ N' sediada
(endereço completo). DECLARA, para fins do disposto no inc. Vll do

arl. 4o da Lei F'ederal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação perrinentes ao PITEGÃO ELETRÔNICO n
017/2022 PMR.

Local e data

Assinatura e identificaçâo «lo declarante

u
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MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. 3 PREGÃO ELETRÔNICO N" OI7/2022 PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n' . DECLARA. para fins do disposto no
inc. V do art.27 da lei n'8.666, de 2'l de.iunho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854. de
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e dala ...

Assinatura
e identificação do declarantc

(OBSERVAÇÃ0: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

A.\-EXO l\'

\
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ANEXO !'

MODELO DE PLANILHA DE C|-ISTOS E FORMA(]ÃO DE, PREÇOS

À

PREFEITTIRA DO MIINICiPIO DE RIA('HTIEL0
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNI('o NO OI7-2022 PMR.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE ]!I I]SPECIFICAÇÃO
VALOR
IINIT.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipanentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessiirio. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9'.
inciso III, da Lei 8.666/93.

vALORES

!,L.TOT

VALOR TOTAI,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXI'ENSO:

I

\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto. tais como impostos, taxas ou quaisquer
outros encargos que possÍrm incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçào, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamenlo. t'omecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJÀ4F:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:
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+ CARGOiFUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:

\
'1
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OO9I2O22 PMR.

rcpresentante
devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro, sob as penas da

lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

pÍoposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado 4 discutido com
ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação n" 00912022 - PMR na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de lato da licitação n" 01712022 - PMR. na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. inlluir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de Íato licitação n" 01712022 - PMR. na modalidade PREGÃO
ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa nâo será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'
01712022 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-NACHUELO antes da
abertura oficial das propostas: e

(0 que esú plenamente ciente do teor e da exrcnsão desta declaraçào e que detém plenos
poderes e informações para firmáJa.

_,em_de de 2022


